
EXPEDIENTE

O Diário Oficial do M unicípio d e Sertãozinho, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Sertãozinho
CNPJ 45.371.820/0001-28
Rua Aprígio de Araújo, 837
Telefone: (16) 2105-3000
Site: www.sertaozinho.sp.gov.br

Câmara Municipal de Sertãozinho
CNPJ 49.226.780/0001-81
Avenida Egisto Sicchieri,1289
Telefone: (16) 3946-9600
Site: www.camarasertaozinho.sp.gov.br

JORNALISTA RESPONSÁVEL E DIRETORA DE 
COMUNICAÇÃO

Gislaine Spagnollo - Jornalista - MTB 32.889

VERIFICAÇÃO DE CONTEÚDO E 
DIAGRAMAÇÃO

Valdir Pereira

SUMÁRIO

Secretaria de Administração 2 ............................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Portarias 2 ...................................................................................... 
Licitações e Contratos 42 ................................................................. 

Aditivos / Aditamentos / Supressões 42 ......................................... 

Quinta-feira, 11 de janeiro de 2024 Ano VI | Edição nº 990



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Quinta-feira, 11 de janeiro de 2024 Ano VI | Edição nº 990 | Página 2 de 43

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

         SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º- TORNAR SEM EFEITO, a portaria DGP n.º 045/2024 DE 05/01/2024, que exonerou 

ISABELA DE OLIVEIRA PREZOTO, portadora do RG 42.582.816-5, do cargo de 

ORIENTADOR DE POLO junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E INOVAÇÃO. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sertãozinho, 10 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

 

             VALDIR ZAMONER                                                    ANDREI RICARDO TROVO 

Secretário Municipal de Administração                           Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

PORTARIA DRH N° 075/2.024 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 
 
DR.WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º- FICAM declarados aptos e estáveis pelo término do período de Estágio Probatório os 
servidores abaixo mencionados: 
 

Matrícula Nome Cargo Data de Início 
Data de 
Término 

108.408-2 VICTOR GABRIEL CASTÃO DA CRUZ ESCRITURÁRIO 04/11/2020 11/11/2023 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroativos 

conforme data de efetivação. 

 

 

Sertãozinho, 10 de janeiro de 2024. 
 

 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

PORTARIA DRH N° 076/2.024 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

         SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º- TORNAR SEM EFEITO, a portaria DGP n.º 059/2024 DE 05/01/2024, que nomeou 

ELIZABETH APARECIDA SCHIAVINATO, portadora do RG 17.976.192-4, para o cargo de 

SECRETÁRIO ADJUNTO DE EDUCAÇÃO junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sertãozinho, 10 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

 

             VALDIR ZAMONER                                                    ANDREI RICARDO TROVO 

Secretário Municipal de Administração                           Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

PORTARIA DRH N° 077/2.024 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 078/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: BRUNO MATHILDE 
RG:  27.429.428-X SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS DE EMPREGO E 

RENDA 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

INOVAÇÃO 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 
 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Quinta-feira, 11 de janeiro de 2024 Ano VI | Edição nº 990 | Página 6 de 43

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 079/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: VANESSA MARIA DOMICIANO LO RÉ 
RG:  24.156.964-3 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DAS UNIDADES DE SAÚDE 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 
 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 080/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: MARCELO PELEGRINI 
RG:  12.668.408-0 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 

 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 081/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: ADRIANA RENATA RECCO CANIVAROLO 
RG:  28.720.285-9 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 
 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 082/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: DANIELA ZITEI VILELA 
RG:  24.222.456-8 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE FARMÁCIA
 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 083/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: DENILSON FERREIRA DE SOUZA 
RG:  29.730.590-6 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

INOVAÇÃO 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 
 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 084/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: ALEXANDRE FERREIRA 
RG:  25.835.491-4 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DE 

VEÍCULOS LEVES 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 085/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: RICARDO PELICIONI SAVEGNAGO 
RG:  37.086.803-1 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 

PÚBLICOS 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 086/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: JEFFERSON SILVÉRIO 
RG:  34.770.908-4 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 

PRIVADAS 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
A CONTAR DE:     23/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 23/01/2024. 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 087/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: AUSTHER WALTER FARIA 
RG:  10.406.095-5 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE 

OBRAS PÚBLICAS 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 088/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: ALAN DANILO MARINHO 
RG:  32.655.122-0 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS E 

VELÓRIOS 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 089/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: ALEXANDRE JOSÉ ZAMPRONI 
RG:  29.550.434-1 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ELETROTÉCNICA E 

INFRAESTRUTURA URBANA 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 090/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: IVAN SOARES MACHADO 
RG:  16.554.057-6 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE MÁQUINAS PESADAS E 

SERVIÇOS CORRELATOS 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 091/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: ANA PAULA SARTORÃO 
RG:  43.950.660-8 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

URBANO 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 092/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: CARINA VIEIRA SANTOS DE AQUINO 
RG:  46.316.727-2 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ATOS OFICIAIS 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 093/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: AMANDA MAÍSA THOMAZINHO 
RG:  27.899.737-5 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E REPASSES 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

URBANO 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 094/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: REJANIO FELIX DA SILVA 
RG:  38.902.952-X SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 095/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: EDMAR MAIA DOS SANTOS 
RG:  30.107.829-4 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 096/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: CLAUDIA CRISTINA PEDIGONE 
RG:  19.216.705-4 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE DEFESA AO CONSUMIDOR 

(PROCON) 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 097/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: GISELE DA SILVA 
RG:  45.243.720-9 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE CADASTRO 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

URBANO 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 098/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: CARLOS ROBERTO SARNI 
RG:  9.259.281-8 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

URBANO 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 099/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: MÉRCIA GIOVANA PICCOLI RISQUES 
RG:  32.150.070-2 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE PROJETOS ESTRATÉGICOS 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

URBANO 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 100/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: FELIPE DO AMARAL BRAGA SAYEG 
RG:  32.024.926-8 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO TÉCNICO AMBIENTAL 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA
 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 101/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: ALLAN DE BARROS MAIA FERREIRA 
RG:  24.438.590-7 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE REVISÃO TÉCNICA E 

ORÇAMENTÁRIA 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

URBANO 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 102/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: JANE CLÉIA SICHIERI LUCCHIARI 
RG:  18.197.995-0 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 103/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: LEONARDO DE OLIVEIRA GOBBI 
RG:  47.167.982-3 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

ORÇAMENTÁRIO EDUCACIONAL
 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 104/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: LUCIANE SIQUEIRA SERRA 
RG:  11.809.158-X SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 

 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 105/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: PAOLA SVERZUT PASSARIOL 
RG:  29.550.391-9 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 106/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: VANDA ROBERTA MERLIN 
RG:  20.404.744-4 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA EDUCAÇÃO
 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Quinta-feira, 11 de janeiro de 2024 Ano VI | Edição nº 990 | Página 34 de 43

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 107/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: KACILENE APARECIDA BRITI 
RG:  29.624.511-2 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

PORTARIA DRH Nº 108/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso II do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 

de 09 de dezembro de 2016, a contar de 09 de janeiro de 2024, a Senhora: KACILENE 

APARECIDA BRITI, portadora do RG nº 29.624.511-2, do cargo de PROFESSOR 

COORDENADOR FUNDAMENTAL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

(Protocolo 3.977/2024) 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

09/01/2024. 

 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
VALDIR ZAMONER 

Secretário Municipal da Administração 
 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 109/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: CASSIANO CAMPOS PERTICARRARI 
RG:  30.874.452-4 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE URBANA 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE 

URBANA 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 110/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: ADRIANO RODRIGO DE ANGELIS 
RG:  28.720.271-9 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E INOVAÇÃO 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

INOVAÇÃO 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 111/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: MARIANA MELATO QUARANTA 
RG:  34.390.988-1 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ESPORTE 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 112/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: VANDERLEI BARBOSA ARANTES SOBRINHO 
RG:  18.657.418-6 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE CENTROS ESPORTIVOS 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 113/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: ELIZABETH CRISTINA DA ROCHA COSTA 
RG:  25.597.796-7 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CARTAS DE 

SERVIÇOS AO USUÁRIO DO MUNICÍPIO 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: GABINETE DO PREFEITO
 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA DRH N° 114/2.024 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: EDILSON APARECIDO PAULIN 
RG:  18.490.875-9 SSP/SP 
CARGO:  SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESPORTES E LAZER 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
A CONTAR DE:    10/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 
dia 10/01/2024. 
 

Sertãozinho, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 
- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos / Aditamentos / Supressões

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

DATA: 11/01/2024

TERMO  DO  EXTRATO  DO  ADITIVO  DE  CONTRATO  N.º
348/2023 – PROCESSO Nº 1100/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº
093/2021.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

CONTRATADA: PUBLIC SYSTEM TECHNOLOGY LTDA

OBJETO:  TERMO  DE  ADITAMENTO  AO  CONTRATO  DE
EMPRESA  PARA  LICENÇA  DE  USO  DE  SISTEMA  DE  CONTROLE
INTERNO, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO E A
EMPRESA PUBLIC SYSTEM TECHNOLOGY LTDA (PRORROGAÇÃO DO
PRAZO PARA UM PERÍODO DE 12 MESES E REAJUSTE)

VALOR GLOBAL DO ADITIVO: R$ 83.608,20

DATA DO ADITIVO: 17/11/2023

VIGÊNCIA: Início: 18/11/2023

Término: 17/11/2024

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

Wilson Fernandes Pires Filho

...........................................................................................................

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

DATA: 11/01/2024

TERMO  DO  EXTRATO  DO  ADITIVO  DE  CONTRATO  N.º
416/2023 – PROCESSO Nº 1121/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº
098/2021.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

CONTRATADA:  KALAHARI  SEGURANÇA & VIGILÂNCIA  LTDA
EPP

OBJETO:  TERMO  DE  ADITAMENTO  AO  CONTRATO  PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  VIGILÂNCIA  E  SEGURANÇA
PATRIMONIAL  DESARMADA  EM  UNIDADES  ESCOLARES,  QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SERTÃOZINHO E A EMPRESA
KALAHARI SEGURANÇA & VIGILÂNCIA LTDA EPP (PRORROGAÇÃO
DO  PRAZO  DE  VIGÊNCIA  POR  UM  PERÍODO  DE  120  DIAS  E
REAJUSTE).

VALOR GLOBAL DO ADITIVO: R$ 789.323,16

DATA DO ADITIVO: 14/12/2023

VIGÊNCIA: Início: 15/12/2023

Término: 12/04/2024

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

Wilson Fernandes Pires Filho

...........................................................................................................

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

DATA: 11/01/2024

TERMO  DO  EXTRATO  DO  ADITIVO  DE  CONTRATO  N.º
357/2023 – PROCESSO Nº 3731/2011 – CONVITE Nº 020/2011.

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.

LOCADORES:  SHEILA  MARIA  MAZER  (EXPANDH  IMÓVEIS
LTDA).

OBJETO:  TERMO  DE  ADITAMENTO  AO  CONTRATO  DE
LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL  PARA  FUNCIONAMENTO  DO  SETOR  DE
ASSISTÊNCIA  FARMACÊUTICA  –  FARMÁCIA  MUNICIPAL,  QUE
ENTRE  SI  CELEBRAM  O  MUNICIPIO  DE  SERTÃOZINHO  E  O
LOCADOR  SHEILA  MARIA  MAZER  (EXPANDH  IMÓVEIS  LTDA).
(PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA LOCAÇÃO POR UM
PERÍODO DE 12 MESES E REAJUSTE ANUAL).

VALOR GLOBAL DO ADITIVO: R$ 42.775,08

DATA DO ADITIVO: 21/11/2023

VIGÊNCIA: Início: 22/11/2023

Término: 21/11/2024

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

Wilson Fernandes Pires Filho

...........................................................................................................

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

DATA: 11/01/2024

TERMO  DO  EXTRATO  DO  ADITIVO  DE  CONTRATO  N.º
384/2023  –  PROCESSO  Nº  2485/2019  –  INEXIGIBILIDADE  Nº
025/2019.

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.

LOCADORES:  UNTRSERT  -  UNIDADE  DE  TRATAMENTO
DIALÍTICO  E  TRANSPLANTE  RENAL  LTDA.

OBJETO:  TERMO  DE  ADITAMENTO  AO  CONTRATO  DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HEMODIÁLISE E DIÁLISE PERITONIAL
AOS  PACIENTES  DA  REDE  PÚBLICA  DE  SAÚDE,  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM  O  MUNICIPIO  DE  SERTÃOZINHO  E  A  EMPRESA
UNTRSERT  -  UNIDADE  DE  TRATAMENTO  DIALÍTICO  E
TRANSPLANTE  RENAL  LTDA.  (PRORROGAÇÃO  DO  PRAZO  DE
VIGÊNCIA DA LOCAÇÃO POR UM PERÍODO DE 12 MESES).

VALOR GLOBAL DO ADITIVO: R$ 8.420.445,28

DATA DO ADITIVO: 30/11/2023

VIGÊNCIA: Início: 01/12/2023

Término: 30/11/2024

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

Wilson Fernandes Pires Filho

...........................................................................................................

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

ASSUNTO:  Aditamento  ao  contrato  celebrado  entre  este
Município  de  Sertãozinho  e  a  empresa:  Kalahari  Segurança  &
Vigilância Ltda Epp – Pregão Eletrônico nº 098/2021 – Processo nº
1121/2021 (Prorrogação do prazo de vigência por um período de 4
meses e reajuste).

OBJETO: Contrato para prestação de serviços de vigilância e
segurança patrimonial desarmada em unidades escolares.

Ratifico o aditamento ao contrato, com fundamento nas Leis
Federais nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e nº 8.666, de 21 de
junho  de  1.993,  conforme  documentação  contida  no  processo
acima.

WILSON FERNANDES PIRES FILHO
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Prefeito Municipal

...........................................................................................................

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

PROCESSO Nº 3731/2011 – CONVITE Nº 020/2011.

ASSUNTO:  Aditamento  ao  contrato  celebrado  entre  este
Município  de  Sertãozinho  e  o  locador:  Sheila  Maria  Mazer
(Expandh  Imóveis  Ltda)  –  Convite  nº  020/2011  –  Processo  nº
3731/2011 (Prorrogação do prazo de vigência da locação por um
período de 12 meses e reajuste anual).

OBJETO: Contrato de locação de imóvel para funcionamento
do setor de Assistência Farmacêutica – Farmácia Municipal.

Ratifico o aditamento ao contrato, com fundamento na Lei
Federal  nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas posteriores
alterações, conforme documentação contida no processo acima.

WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

...........................................................................................................

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

ASSUNTO:  Aditamento  ao  contrato  celebrado  entre  este
Município de Sertãozinho e a empresa Public System Technology
Ltda – Pregão Eletrônico nº 093/2021 – Processo nº 1100/2021
(Prorrogação do prazo de vigência por um período de 12 meses e
reajuste).

OBJETO: Contrato de empresa para licença de uso de sistema
de controle interno.

Ratifico o aditamento ao contrato, com fundamento nas Leis
Federais nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e nº 8.666, de 21 de
junho  de  1.993,  conforme  documentação  contida  no  processo
acima.

WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

...........................................................................................................

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

PROCESSO Nº 2485/2019 – INEXIGIBILIDADE Nº 025/2019.

ASSUNTO:  Aditamento  ao  contrato  celebrado  entre  este
Município de Sertãozinho e a  empresa UNTRSERT (Unidade de
Tratamento Dialítico e Transplante Renal Ltda) – Inexigibilidade nº
025/2019  –  Processo  nº  2485/2019  (Prorrogação  do  prazo  de
vigência por um período de 12 meses).

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços
de hemodiálise e diálise peritonial aos pacientes da rede pública
de saúde.

Ratifico o aditamento ao contrato, com fundamento na Lei
Federal  nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas posteriores
alterações, conforme documentação contida no processo acima.

WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal
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